REQUERIMENTO Nº _________, De 2003

(Do Deputado José Carlos  Aleluia e outros)

Requer a instituição de Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar invasões promovidas pelo Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) a propriedades rurais e a imóveis públicos urbanos.




Senhor Presidente,




Requeremos, nos termos do  art. 58, § 3º,  da Constituição Federal, e do art. 35  do Regimento Interno, a instituição de Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar as invasões do chamado Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) a propriedades rurais situadas no território nacional, bem como as ocupações de prédios públicos urbanos promovidas por integrantes do referido movimento, notadamente a partir de janeiro de 2003.



A nação acompanha, apreensiva, as investidas cada vez mais ousadas  do denominado Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) e os desdobramentos que elas já produzem no campo, onde a reação dos fazendeiros pode desembocar numa verdadeira guerra rural, com o total comprometimento da paz social e o mutilamento das nossas instituições democráticas.



Já na semana passada, o noticiário multiplicava ao infinito  a tensão no campo e nos mais diferentes segmentos da comunidade nacional,  sobretudo   naqueles mais comprometidos com a preservação da ordem e com a  consolidação do Estado Democrático de Direito,  já longa e arduamente construído. 



Todos os jornais  deram conta  do que ocorria  em Pernambuco e   nas vizinhanças desta Capital,  na fazenda Chapadinha,  a 40 quilômetros  do Palácio de Planalto.  Em Pernambuco,  militantes  do MST, com foices,  facões e armas de fogo, obstruíram estradas,   saquearam caminhões de alimentos,  dispararam tiros  e ainda fizeram pelo menos quatro reféns. O episódio  foi  testemunhado  por equipe  da Agência  Folha, como registrou  a  Folha de S.  Paulo.  Próximo a esta Capital, no  núcleo rural do Lago Oeste, cerca  de  200 famílias  ligadas ao MST invadiram a  fazenda Chapadinha,  cujo  proprietário anunciou a contratação seguranças  para  expulsar os invasores. 



No começo desta semana,  novos acontecimentos agravaram ainda mais o ambiente rural,  sobretudo em Pernambuco,  São Paulo e na Bahia.  Na Zona da Mata,  em Pernambuco,  militantes do MST desafiam a justiça e a polícia,   retomando áreas de onde foram desalojados antes por determinação judicial; em São Paulo,  só de Sábado para Domingo,  500  novas famílias  somaram-se a outras vinte mil pessoas  que tomaram conta  do Pontal do Parapanema,  considerada como uma das áreas  mais tensas do País.  Outras  300 famílias deverão acampar no local nos próximos dias,  conforme anunciam os próprios líderes do movimento; na Bahia, enquanto o MST  promete  novos acampamentos em  fazendas de onde já foram  expulsos pela justiça,  fazendeiros  recrutam seguranças  para repelirem o  invasor, aumentando a já altíssima temperatura rural.



Tais ocorrências,  porém,  não são de agora. De acordo com  o  Correio Braziliense,   só este ano já houve 114 invasões -  onze além  do total  registrado em 2002,  atingindo  vinte Estados e o Distrito Federal.  Na contabilidade da mídia,  há hoje mais de 600 mil  pessoas acampadas,  quase 150 por cento além  do total  deixado pelo governo anterior.

          Não se trata,  portanto, de  acontecimento  isolado ou restrito  a uma ou outra região do País,   mas de uma ação  ampla e  cuidadosamente orquestrada,  cuja gravidade  já determinou,  inclusive,  reuniões de emergência entre o Governo e representantes do MST,  como noticiaram os jornais na semana passada.

 Além de  concretos e determinados,  como a Constituição exige para a instalação de CPI,  tais fatos extrapolam  as fronteiras dos Estados, assumindo feição nacional e nitidamente política,  em relação aos quais esta Casa não pode permanecer inerte, como se eles não lhe dissessem respeito.  O risco que essas  invasões  representam à saúde das nossas instituições  democráticas,  que todos juramos  defender, impõe a   medida  aqui  pretendida,  único instrumento de que o Parlamento dispõe para  um diagnóstico rápido e preciso do problema e das providências que  devem ser adotadas para contorná-lo. Além do mais,  a Constituição é explícita: “A segurança pública,  dever do Estado,  direito e  responsabilidade de todos,  é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade  das pessoas e do patrimônio” (art. 144)  - grifamos.

Ninguém é contra a reforma agrária,  que o MST sustenta defender. O melhor exemplo que temos desse tipo de reforma  vem exatamente  da América do Norte,  símbolo do capitalismo mundial,  onde houve a chamada Marcha para o Oeste,  retratada nas telas de cinema. Não se pode,  porém,  a pretexto dela,  violentar  a ordem jurídica,   como tem  feito o movimento.




Sala das Sessões,  em          de julho de 2003.




Deputado José Carlos Aleluia






     Líder do PFL

